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DECRETO Nº 18 de 04 de julho de 2017 

 

Fica exonerado, a pedido, o servidor 

público municipal Amaury de Sá Ferreira 

e dá outras providências. 

 

Paulo Roberto Pires, Prefeito do Município de Santo Antônio do Aventureiro, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e: 

   

Considerando o pedido de exoneração apresentado pelo servidor Amaury de Sá Ferreira; 

 

DECRETA  

 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o servidor Amaury de Sá Ferreira, do cargo público 

efetivo de Agente Administrativo II.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

CUMPRA-SE. 

 

  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Aventureiro, 04 de julho de 2017. 

 

 

Paulo Roberto Pires 

Prefeito Municipal  

 

 


